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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 028/2017 –  REGULAMENTA A “BRIGADA DE COMBATE A INCÊNDIOS” DA APA/SANTA HELENA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG

AUTORIA: VEREADOR RENATO GOMES

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 018/2017,  que REGULAMENTA A “BRIGADA DE COMBATE A INCÊNDIOS” DA APA/SANTA HELENA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, de autoria do Vereador Renato Gomes, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:







1. 
1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 028/2017
1. AUTORIA: VEREADOR RENATO GOMES

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

REGULAMENTA A “BRIGADA DE COMBATE A INCÊNDIOS” DA APA / SANTA HELENA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS / MG.


Art. 1º A Brigada de Combate a Incêndios da APA/Santa Helena passa a seguir a regulamentação desta Lei, como atividade permanente, no âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Art. 2º A Brigada de Combate a Incêndios da APA/Santa Helena é um programa preventivo, educativo e de combate a incêndio e será realizada pelos brigadistas civis. 

Art. 3º Entende-se por Brigada de Incêndio o grupo organizado de pessoas, treinadas e capacitadas para atuar na prevenção, combate a um princípio de incêndio, abandono de local e prestar os primeiros socorros dentro dos limites da APA/Santa Helena.

Art. 4º A atuação da Brigada fica restrita à área do Município, salvo:

                                I - quando o Comando Regional do Corpo de Bombeiros Militar solicitar sua atuação além dos limites do Município, com liberação do Prefeito;
II - quando em socorro;
III - quando o clamor público justificar o seu deslocamento para além dos limites do Município.

Art. 5° São atribuições permanentes dos brigadista da APA / Santa Helena:

I - conhecer a missão da brigada de incêndio;
II - conhecer os elementos formadores do fogo;
III - conhecer as formas de propagação do fogo;
IV - conhecer as classes de incêndio;
V - conhecer os riscos de incêndio das edificações, tais como eletricidade, fontes de calor, improvisações e instalações de combustíveis e inflamáveis;
VI - conhecer os métodos de extinção do fogo;
VII - identificar, saber onde aplicar e operar cada tipo de extintor existente nas edificações dentro da APA/Santa Helena;
VIII - identificar e operar os hidrantes e demais equipamentos de combate ao fogo;
IX - identificar, testar e operar os equipamentos de alarmes e detecção de incêndio;
X - identificar e testar os equipamentos de luz de emergência e sinalização;
XI - conhecer os procedimentos para atuar  em caso de vazamento de GLP e gás natural;
XII - fazer análise primária e secundária de vítima de incêndio;
XIII - fazer reanimação cárdio-pulmonar;
XIV - fazer controle de hemorragia;
XV - socorrer uma vítima de ataque epiléptico, desmaio e choque elétrico;
XVI - conhecer as missões do grupo de abandono;
XVII - desencadear e executar o plano de abandono de área.

Parágrafo Único: os conhecimentos a que se referem este artigo serão avaliados pelo Corpo de Bombeiros Militar por ocasião da concessão do auto de vistoria.

Art. 6º - São deveres dos brigadistas, sob pena de exclusão da corporação:

I - aceitar e bem desempenhar os encargos estabelecidos;
II - acatar e cumprir as leis e o Estatuto do Servidor;
III - atender com presteza e tratar com urbanidade e respeito a população;
IV - estimular e colaborar para o desenvolvimento da Brigada;
V - atender e cumprir as obrigações contraídas com a Corporação e a sociedade de que faz parte.
Art. 7º – O chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de até 90 dias da data de sua publicação.

Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                         Câmara Municipal, Sala das Sessões, 30 de março de 2017.
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